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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.822 

(Roberto Conde Andrade) 

Concede ao Sr. SINVALDO PESSOA SILVA a Ordem do Mérito 
“Comendador Giuseppe Franco”. 

Art. 1º. É concedida ao Sr. SINVALDO PESSOA SILVA a Ordem do Mérito 

“Comendador Giuseppe Franco”. 

Art. 2°. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicago. 

Justificativa 

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem 

abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar 

plenamente nossa intengdo. A seguir, um breve resumo de sua biografia: 

Sr. SINVALDO PESSOA SILVA — Ordem do Mérito “Comendador 

Giuseppe Franco” 

Nascido em 1961, na Bahia. Nono filho de uma familia com catorze 

irméos. Mudou-se para São Paulo aos 9 anos de idade. Apesar das 
dificuldades, seus pais sempre lhe ensinaram a valorizar a educago. 
Comegou a trabalhar com carteira assinada aos 13 anos. Aos 21, 

obteve, por meio de seu irmdo, a oportunidade de adquirir um 

comércio que estava prestes a fechar as portas. Com muito esforgo e 

dedicagdo, transformou-o na rede Lepok, que em 2011 atingiu a marca 
de quatro unidades. Em 2013, chegou a Jundiai com a aquisigdo da 

empresa Lemax, sendo o Sr. Sinvaldo escolhido a dedo pelo entdo 

proprietario da Lemax, Sr. Alexandre, para continuar honrando os 26 

anos de histéria da empresa. 

Assim, pego o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta propositura. 

Sala das Sessdes, 30/05/2019 

Codertc SD Pomoe 
ROBERTO CONDE ANDRADE 

'Pastor Roberto Conde' 

/phof 
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BIOGRAFIA - Sinvaldo Pessoa Silva 

Nascido em 1961 em uma pequena e humilde comunidade próxima a cidade de Livramento de Nossa 

Senhora na Bahia, Sinvaldo Pessoa Silva foi o nono irmão de uma família que totaliza catorze filhos. Um 

menino de corpo franzino, responsável e ambicioso que passou parte da infância na Bahia antes de se mudar 

com sua família para São Paulo em busca de melhores condições de vida aos nove anos de idade. A mudança 

não foi feita de uma única vez. Em um primeiro momento vieram os irmãos mais velhos já em uma segunda 

etapa veio os irmãos do meio. Eles desbravariam a nova cidade em busca de uma casa, trabalho e escola 

antes que o restante da familia chegasse, contudo com uma pitada do destino e uma tébua solta na porteira da 

fazenda familia que anteciparam a vinda de Sinvaldo para a capital paulista. Ele tivera o osso da tibia de sua 

perna trincado e, por falta de estrutura de médicos na regido, foi para Sdo Paulo para passar por uma 

intervengdo cirúrgica. A situagdo da familia ndo era a mais confortdvel. Nao havia grandes luxos na pequena 

casa localizada na regido da Freguesia do O, zona norte de São Paulo. Frutas, por exemplo, eram raras e 

disputadissimas entre os catorze irmdos. Crengas e valores foram aprendidos nessa época e continuam 

presentes na vida do empresario até hoje em dia. A valorizagdo pela educagdo foi aprendida com seus pais, 

Maria e Abilio. Eles enxergavam que a educagdo dos filhos era primordial para que eles se tornassem 

grandes cidaddos. Desde crianga Sinvaldo nunca deixou de frequentar a escola, porém nunca escondeu o 

desejo de ajudar sua familia. Todos dentro de casa tinham seus deveres, ele cuidava de suas irmds e sempre 

ganhava alguns trocados em troca de pequenos servigos. Ele ia ao mercado para seus vizinhos, realizava 

servigos de jardinagem, vendia sorvetes mas continuava sempre em busca de um trabalho formal. Aos 13 

anos conseguiu seu primeiro trabalho com carteira, numa grafica de ajudante onde aprendeu vários oficios. 

Ele tinha um sonho, ao completar dezoito anos comprar um carro. Ele passou sua juventude dividindo seu 

tempo entre a escola, familia e empregos. Determinado, ele realizou seu sonho e comprou seu primeiro carro. 

Mas a vida ainda daria mais oportunidades ao jovem sonhador. Na década de 80, quando Sinvaldo 

completara 21 anos, seu irmão oferecen um pequeno estabelecimento que estava prestes a fechar as portas. A 

histéria do pequeno bazar teve uma reviravolta quando o jovem resolveu largar o cargo de gerente da gréfica 

para dedicar-se ao negécio. Ele vendeu seu carro e pegou suas economias e comprou o que é hoje a Lepok. 

No principio, a empresa se localizava no bairro da Agua Rasa, zona leste paulista. Com o passar dos anos o 

negécio foi prosperando e, em 1997, a empresa se mudou para uma um prédio préprio maior no que é 

atualmente a Unidade Vila Formosa. A Lepok continuava a crescer e em 2005 abriu sua segunda loja na 

regido do Tatuapé. O processo de expansdo das lojas continuoucom a Santana em 2009; Itaim Bibi e Mooca 

em 2011 e por fim Alphaville e Jundiai em 2013. A chegada da Lepok na Terra da Uva foi diferente. O 

proprietario da Lemax, Claudemir, enfrentava um problema de saúde e não poderia mais cuidar da empresa 

que já tinha 26 anos de histéria em Jundiai. A decisdo de vender a empresa foi dificil, mas Claudemir fez 

uma exigéncia: ele gostaria de escolher para quem venderia a empresa. Ele buscava alguém que pudesse 

desenvolver sua empresa e seus funcionérios além de ter o mesmo carinho que ele tinha com o negdcio. Foi 

entdo que ele conheceu Sinvaldo. Passadas diversas conversas e negociagdes, a Lemax foi incorporada ao 

grupo Lepok em agosto de 2013. A loja passou por uma reforma total e ficou com uma nova cara. Tudo isso 
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em busca da melhor uma experiéncia de compra para os jundiaienses. Houve treinamentos para desenvoIver 

a equipe, mas tudo isso sem esquecer o passado como Lemax. Apesar de realizar uma fungéo fundamental 

em nosso cotidiano, somente sentimos falta dos itens de papelaria quando perdemos nossa caneta ou quando 

não ha papel para impressdo. Contudo a Lepok se tornou mais que uma empresa que vende produtos. Ela traz 

produtos de qualidade para que as pessoas possam realizar seus compromissos profissionais, além de estar 

presente na educação e formagdo da nova geragdo por meio dos materiais escolares. Todo esse sucesso 

profissional premia a vida e dedicagdo de Sinvaldo. Desde sua infancia humilde com sua familia migrante até 

a consolidagdo de sua empresa, todos esses acontecimentos moldaram o cidaddo comprometido que ele se 

tornou. Não conseguimos ter convicgdo de como será o futuro, mas olhando sua histéria, vemos que ele está 

preparado para qualquer novo desafio que vier. 
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DECLARACAO 

A Camara Municipal de Jundiai 

Eu, 6//\1 vA Lbo ?ES-SD/J 5/ L‘-/[) , portador(a) do RG n? 

( ) — e inscrito(a) no CPF/MF sob v—declaro, sob as 

penas da lei, para efeito de recebimento do titulo honorifico proposto pelo(a) Vereador(a) 

pm % ÃZQÉJM% WOZÓVÁA'I mád(/ que, conforme preceitua o 

art. 195-H do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, não incorro nas vedações de que 

tratam as alineas “b" a “q” do inciso | do art. 12 da Lei Complementar federal nº 64/1990, que 

estabelece, de acordo com o art. 14, $ 9º da Constituição Federal, casos de inelegibilidade. 

Estou ciente de que, nos termos do art. 195-1 do Regimento Interno, “será cassado, tendo sua 

eficácia suspensa, o título honorífico concedido ao homenageado que, a qualquer tempo, 

tenha incorrido na vedação de que trata o art. 195-H deste Regimento Interno”. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Jundiai — S) 

Rm 
VAR — 
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PROCURADORIA JURIDICA 

PARECER N° 970 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.822 PROCESSO N° 83.244 

De autoria do Vereador ROBERTO CONDE 
ANDRADE, o presente projeto de decreto legislativo concede ao Sr. SINVALDO PESSOA 

SILVA a Ordem do Mérito “Comendador Giuseppe Franco”. 

A proposigdo encontra sua justificativa as fls. 

03, e vem instruida com os documentos de fis. 04/06. 

E o relatério. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura revestida 

da condição legalidade quanto a competéncia (art. 6°, “caput”), e quanto a iniciativa, que é 

privativa da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Organica de 

Jundiai, que atribui ao Legislativo, em carater exclusivo, a concessdo de titulos 

honorificos, sendo que atende ainda as disposigées contidas no art. 191, seus incisos, 

paragrafos e letras do Regimento Interno da Edilidade. 

2. A tramitação deverá obedecer aos ditames dos 

artigos 192, usque 195 do mesmo codex interno, observando a época e a sessão para 

discussão e votação, que no ano em curso dar-se-á na primeira sessão ordinária do mês 

de agosto de cada ano, conforme dispõe o paragrafo único do art. 143, inc. lll c/c a letra 

“a” do inc. | do art. 194 do R.. 

3. A entrega de aludido título deverá obedecer 

aos termos do art. 195, e seus parágrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Deverá ser ouvida tão somente ja Comissão de 
Justiça e Redação, cujo parecer abrangerá também o quesito mérito (art.|47, inc. |, letra 

"c , item 3, do R.L.). : 
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QUORUM: maioria de 2/3 (dois tergos) dos 

membros da Camara (inc. Il do art. 194, R.1.). 

Fábio Nadal Pedro 

Procurador Jiridico 

Brigida G. G. Riccetto 

Estagiéaria de Direito 

S.m.e. 

Jundiaí, 31 de maio de 2019. 

Aonalda Soller Utiira 
Ronaldo Salles Vieira 

Procurador Jurídico 

ablo R. P. Gama 

Estagiário de Direito 
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COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO PROCESSO N° 83.244 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.822, do Vereador ROBERTO CONDE 

ANDRADE, que concede ao Sr. SINVALDO PESSOA SILVA a Ordem do Mérito 

“Comendador Giuseppe Franco”. 

PARECER 

A propositura em questdo objetiva agraciar ao Sr. Sinvaldo 

Pessoa Silva, com o titulo de Cidadão Jundiaiense, honraria prevista no Regimento 

Interno desta Casa em seu artigo 191, inciso V. Para justifica-lo, anexa-se aos autos 

curriculo que bem atesta as qualidades pessoais do homenageado inserto na fis. 04. 

Além disso, o parecer n.° 970 da Procuradoria Juridica desta 

Casa, confirma as condiges de legalidade e constitucionalidade. 

Nosso voto é, portanto, favoravel & tramitagéo do projeto. 

Sala das Comissões, 04/06/2019. 

PROVAD: 

p v t 

UGLAS MEI EDICARL&EIRA 
“Edicarlos Vetor Oeste” 

PAULO SERGIQ MARTINS Rm 
“Paulo Sergio + Delegado” 

/ud 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.750, de 06 de agosto de 2019. 

Concede ao Sr. SINVALDO PESSOA SILVA a Ordem do 

Mérito “Comendador Giuseppe Franco”. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, conforme o Plenário aprovou em 06 de agosto de 2019, promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. É concedida ao Sr. SINVALDO PESSOA SILVA a Ordem do 

Mérito “Comendador Giuseppe Franco”. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publica¢do. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, em seis de agosto de dois mil e 

dezenove (06/08/2019). 

FAO % 

Presidente 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 

(06/08/201 1// Jundiai em seis de agosto de dois mil e dez, 

Elt 
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